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PORTARIA Nº 640/2024 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM; e 
CONSIDERANDO a proximidade do encerramento da legislatura devendo a Administração Municipal se adequar à uma nova 
realidade; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Exonerar, a partir desta data, os servidores abaixo relacionados que ocupam as vagas dos cargos em comissão conforme 
segue: 
 

Nome Cargo em Comissão 

 

CARLOS ALBERTO SOARES SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

GERSON DIAS DE OLIVEIRA ASSESSOR 

ALEX SANDRO SIMÕES DA CUNHA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RACHEL SILVANO SCHREIBER ASSESSORA 

NEUSA MARIA MENDES ASSESSORA 

DÉRCIO RIBEIRO DA SILVA COORDENADOR DE MÁQUINAS E TRANSPORTES 

RENATO ANTÔNIO ALVES FERREIRA ASSESSOR 

GERSON DE ABREU FARIA JÚNIOR ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTÔNIO CARLOS ALVES FERREIRA COORD. TERMINAL RODOVIÁRIO E PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 08 de outubro de 2024. 
 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 08 
de outubro de 2024. _______________ José Maurício do Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 


